
PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 	• 9(.2 . 	,  DE 2,É3 DE -",a..4--C) DE. 1982  

"Concede í.6enção da Conthíbuíção 

de Melhotía, no ca4o que e4pec4i“ 

ca, e dá outxa4 pitovídéincía4”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 	EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Ficam isentos do pagamento da Con 

tribuição de Melhoria, decorrente de obras de pavimentação' 

asfáltica, os proprietários de imóveis lindeiras das vias 

públicas do Setor Pedro Ludovico, desta Capital, abaixo re 

lacionadas: 

01 - Av. Quahta Radía/ (enthe a Rua 57 e a Al. Antonío Mah 

tín4; 

02 - Rua 1041. (entke a Al. Couto Magalhae4 e a Av.Cíhculax}; 

03 - A/. João E/ía.6 (enthe a A/. Couto Magalhãe4 e a A/. An 

tonío Mattín4); 

04 - Rua. 1.045 (enche a Al. Antonío Maxtín4 e a Rua 1045); 

05 - Rua 1.047 (enche a A/. Antonío Mahtíná, e a. Av. Tehceíha 

Radía1); 

06 - Rua 1048 (enthe a A/. Couto Magalhae4 e a. Rua,1047); 
~1140 

07 - Rua 1049 (entAe a Al. Antonío Mahtín.6 e a Au. Tehceíha 

Radía1); 

08 - Rua 1050 (enthe a A/. Antonío Maxtín4 e a Rua 1045); 

09 - Rua 1051 (enthe a Rua 1048 e a Al. BotalSoga); 

LU - Rua. 1052 (enche a A/. Antonío Mahtín4 e. a. Al. 	BotaO 

wogr 

.11 	Rua 1043 (enche a Rua 1041 e a Al. João Elía4); 
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12 - Rua 1044 (entAe a Rua 1041 e A/. João Elía4); 

13 - Rua 1045 (ent/te a Av. CítculaA e a Al. Botagoo); 

14 - Av. Cíxeu/ax (entke a Au. TeAceíAa Radía/ e a Avenídal 

Segunda Radía/); 

15 - Rua 1057 (entAe a Rua 1064 e. a Rua 1056); 

16 - Rua 1058 (entAe a Rua 1064 e a Rua 1056); 

17 - Rua 1059 (entte a Av. Teteeíxa Radía/ e a Rua 7062); 

18 - Rua 1060 (entAe a Rua 1064 e a Rua 1056); 

19 	Rua 1064 (entre a Av. Boto6ogo e a Av. CíAculax); 

20 - Rua 1063 (entre a Au. Botafogo e a Rua 10587; 

21 - Rua 1062 (entre a Rua 1060 e a Rua 1058); 

22 - Al. AlpLedo Motaí4 (entxe a Av. Cíxcu/aA e a Rua 1058); 

23 - Rua 1056 (entre a Av. Cíxculax e a Au. Botaf ogo); 
24 

	

	A/. Antonío Maxtín4 (entre a Av. Bota6ogo e a Al. João 

Elíaá); 

25 - ALCouto Maga/hãe4 (entre a A/. BotalSogo e a Av. Quax 

ta. Radíal); 

26 - Rua Fortaleza (entre a Rua São Luíz e a Al. Couto Maga 

lhãea); 

27 - Rua Cuíaba (entre a Rua São Luíz e a Al. Couto 	Maga 

lhãe.ó); 

28 - Rua Campo Grande (entre a Rua São Luíz e a Al. 	Couto 

Magalhãe4); 

29 - Rua. Texezínha (entAe a Rua São Luíz e a Al. Couto Maga 

lhaet); 

30 - Rua Río Manco (entAe a Rua. FoAta/eza e a Rua 	Tekezí- 

nha); 

31 - Rua Guapoxe (entre a Av. Quaxta Radíal e a. Rua Texezí 

nha); 

32 - Rua 1054 (entre a Rua Texezínha e a A/. Antonío 	Man 

tín4); 

33 - Rua 1053 (entre a Rua Tekezínha e a A/. Antonío 	Man. 

tín4); 
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Art. 29 - A presente Lei entrará em 	vigor 
mod. 001-D. 



Gota 	o Ferre a,Lucas 

Py FEITO DE OIÂNIA 

4 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

(cont. Lei n95.904-  /82) 

na data de sua publicação, revogadas as disposiçaies em contrã 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias 

do mês de 	.-c] 	de 1982. 

dlms. 
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